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Aviso de Licitação
Edital – Pregão Presencial Nº. 022/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do
Sistema de Registro de Preços para o fornecimento de Óleo de
Xisto Tipo “OTE” para Usina de Asfalto, conforme quantidades
e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo
VII), que integra o edital.
Data: 08 de março de 2017 às 09:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de
Novembro Nº. 105, Centro, Colombo, Paraná.
Preço Máximo: Constante no edital.
Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item.
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria
Municipal da Administração, sito à Rua XV de Novembro Nº.
105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones: (041) 3656–
8080 ou 3656–8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br.

Colombo, 17 de fevereiro de 2017.
Izabete Cristina Pavin

Prefeita Municipal

Aviso de Licitação
Edital – Concorrência Pública nº. 003/2017

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução
de obras de pavimentação, drenagem e sinalização das
seguintes vias públicas: Rua Arno Henneng; Rua João
Reinaldo Zanon e Rua Minas Gerais do município de Colombo,
conforme Projetos, Planilhas, Cronograma, Memorial descritivo
e especificações contidas no edital.
Data: 23 de março de 2017 às 09:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações da Prefeitura.
Endereço: Rua XV de Novembro, 105 – Centro - Colombo –
PR..
Preço Mínimo: Constante no edital.
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote.
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria
Municipal da Administração, sito a Rua XV de Novembro, nº 105
– Centro - Colombo / Paraná ou pelos fones: (041) 3656-8080
ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br.

Colombo, 17 de fevereiro de 2017.
Izabete Cristina Pavin

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 06/2017

SÚMULA:Delegação de Competência de acordo com o
disposto no inciso IV, artigo 38 do Estatuto do Consórcio
Metropolitano do Paraná - COMESP.

A Presidente do Consórcio Metropolitano de Saúde do
Paraná – COMESP, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no artigo 38, inciso IV do Estatuto do Consórcio
Metropolitano do Paraná e com o objetivo de acelerar a decisão
dos assuntos de interesse público ou da própria administração
do Consórcio RESOLVE:

Art. 1º - Sem prejuízo das atribuições especificas dos
cargos, nos termos do art. 38, inciso IV do Estatuto do Consórcio
Metropolitano do Paran, a delegação de poderes para a
ordenação das despesas para abrir e movimentar contas
bancárias e recursos do COMESP, juntamente com a Diretora
Geral e dos atos pertinentes aos estágios do empenho e da
liquidação, no valor de at R$ 170.000,00 (cento e setenta mil
reais), poderão ser efetuados pela senhora Presidente do
Consórcio Metropolitano do Paran ou pela Diretora Geral do
Consórcio Metropolitano do Paran;

Parágrafo Único. Nos valores acima de R$ 170.000,00
(cento e setenta mil reais) a ordenação das despesas
permanece sob a responsabilidade da Presidente o Consórcio
Metropolitano do Paran.

Art. 2º - Na hipótese de vacância, impedimento ou
impossibilidade da Diretora Geral do Consórcio Metropolitano
de Saúde do Paran, a competência a que se refere o art. 1º
desta Portaria  da Presidente do Consórcio Metropolitano de
Saúde do Paran.

Art. 3º - A mudança do titular do cargo acarretar a cessão
da delegação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.
Dê - se publicidade,

Curitiba, 16 de Fevereiro de 2017.
IZABETE CRISTINA PAVIN

DECRETO Nº 30.824/2017

Súmula: “Dispõe sobre a reabertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 303.009,66 (Trezentos e Três Mil Nove
Reais e Sessenta e Seis Centavos).”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do
Paraná, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64, Artigo 41, inciso
II, 42, 43, § 1º, inciso I e Lei Municipal nº 3.074/2016, do Orçamento
Geral e no uso das atribuições que lhes são conferidas:
Art. 1º. "Reabre crédito adicional especial ao Orçamento da
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transporte no corrente
exercício financeiro no valor de R$ 303.009,66 (Trezentos e
Três Mil Nove Reais e Sessenta e Seis Centavos), com inclusão
sincronizada no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias
e Lei Orçamentária Anual vigentes, conforme abaixo
especificado:
ORGÃO: 26-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PÚBLICAS E TRANSPORTES
UNIDADE: 01 -GABINETE DO SECRETÁRIO - SMOP
FUNCIONAL: 26.782.0006.2056 -PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
TIPO ALTERAÇÃO: Acréscimo
TOTAL: 303.009,66
Rubrica Ação Fonte Descrição Valor Alteração
4490920000 0311 3.610 DESPESAS DE 303.009,66

EXERCÍCIOS
ANTERIORES

Art. 2º. A reabertura do presente crédito adicional especial

decorre da não utilização total do crédito adicional especial aberto

por meio da Lei 3.071/2016, publicado em 27/12/2016, ficando o

mesmo incorporado ao orçamento do exercício financeiro

vigente, em conformidade com o art. 167, § 2º da Constituição

Federal.

Art. 3º. Para fins de atendimento ao art.43, § 1º da Lei 4.320/64,
os recursos que dão suporte à reabertura do crédito adicional
especial provêm de superávit de próprios da Secretária Municipal
de Obras Públicas e Transportes – SMOP, constituído em
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior, conforme art. 43, § 1º, inciso I da Lei nº. 4.320/64.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 15 de fevereiro de 2017.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal

Edital de Pregão Eletrônico n° 001/2017 - DPPR
Objeto: Aquisição de computadores de mesa, com garantia on site de 36
meses.
Data de abertura: 07/03/2017.
Horário de abertura das propostas: 14:00 horas.
Horário de início da disputa: 14:30 horas.
Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br (ID: 661482).
O edital encontra-se à disposição nos sites
www.defensoriapublica.pr.def.br, www.comprasparana.pr.gov.br
e www.licitacoes-e.com.br.

Requerimento de Diária 01 e 02/2017

A Diretora Geral do Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o Ato do Gestor nº. 05/
2017, que dispõe sobre o sistema de pagamento de diárias de caráter
indenizatório:
ANA CLAUDIA ROCHA DA SILVA
I) processo administrativo nº. 135/2017
II número de diárias: 01 (uma) diária dentro do estado do Paraná.

              01 (uma) diária 50% dentro do estado do Paraná
III) valor unitário da diária: R$ 345,00 (Trezentos e quarenta e cinco reais)
IV) valor total das diárias concedidas: R$ 517,50 (Quinhentos e dezessete
reais e cinquenta centavos)
V) objetivo da viagem: Participação de Curso SIAP e Rotinas Anuais de
Folha de Pagamento em Maringá – PR no dia 21/02/2017.
VALQUIRIA PAVIN BARBOSA
I) processo administrativo nº. 136/2017
II número de diárias: 01 (uma) diária dentro do estado do Paraná.

              01 (uma) diária 50% dentro do estado do Paraná
III) valor unitário da diária: R$ 345,00 (Trezentos e quarenta e cinco reais)
IV) valor total das diárias concedidas: R$ 517,50 (Quinhentos e dezessete
reais e cinquenta centavos)
V) objetivo da viagem: Participação de Curso SIAP e Rotinas Anuais de
Folha de Pagamento em Maringá – PR no dia 21/02/2017.
Curitiba, 17 de Fevereiro de 2017.

DANIELA APARECIDA GREGÓRIO FRANÇA CAVALCANTE
Diretora Geral
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